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EMENTA: CONTAS MUNICIPAIS. SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO E 
FINANCEIRO. PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL. 

 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

 

 

ACORDA a E. 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em sessão de 02 de julho de 2019, pelo voto do Conselheiro 

Substituto Márcio Martins de Camargo, Relator, e dos Conselheiros Edgard 

Camargo Rodrigues, Presidente, e Cristiana de Castro Moraes, decidir emitir 

Parecer prévio favorável à aprovação das contas da Prefeitura Municipal de 

Taiaçu, relativas ao exercício de 2017. 

 

Determina, à margem do Parecer, a expedição de ofício ao Chefe 

do Executivo, com as advertências constantes do voto do Relator, juntado aos 

autos e para que adote medidas efetivas visando sanear as demais 

impropriedades apontadas no relatório da fiscalização. 
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Determina, por fim, que a próxima inspeção, verifique a 

implantação das providências regularizadoras noticiadas, bem como o deslinde 

da questão afeta ao item B.1.9. Demais Aspectos Sobre Recursos Humanos 

“pagamento da verba irregular”. 

 

Esta deliberação não alcança os atos pendentes de apreciação 

por este Tribunal. 

 

Presente o Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. João 

Paulo Giordano Fontes. 

 

 

 

Publique-se. 

 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2019. 

 

 

 

 

EDGARD CAMARGO RODRIGUES 
PRESIDENTE DA PRIMEIRA CÂMARA 

 

 

 

 

MÁRCIO MARTINS DE CAMARGO 
RELATOR 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

G
A

R
D

 C
A

M
A

R
G

O
 R

O
D

R
IG

U
E

S
; M

A
R

C
IO

 M
A

R
T

IN
S

 D
E

 C
A

M
A

R
G

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações
sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-0U

30-9K
Z

J-5B
5B

-689U


